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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADo Oo pRnRruA

CONTRATO DE pnnsrnÇ¡,o DE SERVIçOS N" 155/2021
(Pregão Eletrônico N" 136/2021 - PMM)

O MUNICÍpIO Un MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ/Ì\4F sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA¿ÍF sob o no 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa KOLF'SERVIçOS DE ENGENHARIA
EIRELI' pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o n" 07.555.41 210001-37, com
sede na Rua 14 de Dezembro, no 3755, Centro, Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP
85560-000, Telefone (46) 99908-2448, e-mail: gabriel@colf'erai.eng.br', representada por seu
administrador, Sr. Gabriel Giongo Colferal, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
8.314.018-6 SSPiPR, e inscrito no CPFA¿ÍF sob o no 067.621.029-56, de oraem diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N'
13612021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada e habilitada
com o registro no órgão técnico competente e com profissional técnico legalmente habilitado
pelo CONFEA, para realizar a fiscalização de parcela da obra de construção de Unidade de
Saúde da Família na Comunidade Novo Progresso, referente as instalações elétricas e de
cabeamento estruturado, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 136/2021e seus
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRÂTADA o
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valor obal de R$ cinco mil seiscentos reais de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no
8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por paÉe da
CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês
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Fiscalização de parcela da obra de construção de Unidade
Saúde da Família na Comunidade Novo Plogr.esso com a área
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cabeamento estrutulado
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subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÄO DE SERVrÇOS N" tss/202t
(Pregão Eletrônico N" 136/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará
a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
ntimero de inscrição no CNPJ/ÌVÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNpJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corigid o até a data do efetivo
pagamento pelavatiação do índice INPÇ ocorrida no período, salvo a ocorência do disposto no $lo
desta Cláusula.

cL,4.usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Saúde 15% vinc. s/ rec, impostos e Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. Os
recursos correrão conta das

CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados, em caúúet prioritário e assim que
solicitado pelo Depaftamento de Administração e Planejamento juntamente com o setor de
Engenheira e seguir rigorosamente as especificações contidas no item 3 do Termo de Referência do
Edital e Cláusula Sétima do presente Contrato.

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até 15
de dezembro de 2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666/93.

5.3 Havendo prorogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se
paratal avariação acumulada do INPC, apartir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçOBS U.l CONTRATANTE
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Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para frns de aceitação e recebimento
definitivo.

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado.

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçons u¡. CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos
estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a ð,ata
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede
do CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

17l]

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas
da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no edital ou na minuta de contrato.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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7.9 Os principais aspectos a serem observados pela fiscalização, é o atendimento às seguintes normas
e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema Confea e CAU;
c) Normas técnicas da ABNT e do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial (Inmetro).

7.10 Atribuições Gerais:

a) A CONTRATADA será responsável pela Fiscalização dos serviços referentes a
instalações elétricas e cabeamento estruturado, que correspondem às pranchas com a seguinte
nomenclatura e numeração (Anexo III do Edital):

ELE0I/02;
ELE 02/02;
LOG 0t/01;
CFTV 01/01;
SPDA OI/02:
SPDA 02/02,
b) A CONTRATADA deverá emitir ART de Fiscalização referente aos serviços que ficarão

sob sua responsabilidade, devendo criar e preencher também o Livro de Ordem digital ieferente a
essa ART. Ao final da obra deve ser fornecido a administração uma cópia do livro de ordem;

c) O Município deve ser comunicado em todas as ocasiões que ocorrer vistoria do fÌscal
contratado, e o fÌscal municipal da obra deve notificar formalmente a contratada para aumentar a
frequência das vistorias caso julgue necessário;

d) Os serviços integrantes dos projetos sob responsabilidade de fiscalização pela
CONTRATADA estão inseridos nos macro-itens no 12, 13, 14, 15 e 20 da planilha orçamentária
aprovada;

e) A CONTRATADA deverá se deslocar ao local quantas vezes julgar necessário ao bom
acompanhamento da obra, podendo variar a frequência das vistorias conforme o momento da obra;

Ð Todas as despesas referentes aos deslocamentos e possíveis hospedagens deverão estar
embutidas no valor da proposta;

g) Ao ser designado, o fiscal admite possuir conhecimento do contrato, da documentação
técnica peftinente a obra, e da legislação que rege a fiscalização de obras públicas, devendo iua
atuação ser pautada nos princípios da administração pública;

h) A empresa não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela
prestação dos serviços ora contratados;

i) Possíveis prorrogações de prazo na execução da obra não ensejarão aditivo de valor no
presente contrato, devendo a CONTRATADA se adequar ao ritmo de execução da obra;j) A vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado caso a entrega da obra
não tenha sido realizada dentro do prazo previsto;

k) O período de atuação do fiscal é o intervalo compreendido entre a Ordem de Início de
Serviços e o Termo de Recebimento Definitivo da obra em questão;

l) Entregar mensalmente, em data a ser definida pelo gestor do contrato, a relação dos
serviços executados no período, acompanhado de relatório fotográfrco;

m) Assinar as planilhas de medição juntamente com os fiscais do município.

7.11 Atribuições Específicas:
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7.ll.l Constituem atribuições do fiscal de obra, entre outras

a) Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço ou a
execução da obra e, após conferência prévia do objeto contratado, encaminhar os documentos
pertinentes ao gestor do contrato para certificação;

b) Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual;

c) Comunicar ao gestor do contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso;

d) Acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do contrato as ocorrências que
possam prejudicar o bom andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço;

e) Informar ao gestor do contrato, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos
ou supressões no objeto do contrato;

f) Liberar a utilização dos materiais entregues na obra, após comprovar que as características e
qualidade satisfazem às recomendações contidas nas especificações técnicas e no projeto;

g) Inspecionar visualmente e submeter aos diversos ensaios antes da instalação ser posta em
serviço, certificando-se assim da conformidade dos componentes e instalações com as exigências das
respectivas normas e práticas;

h) Acompanhar a realização de todos os testes previstos nas instalações, analisando os seus
resultados;

i) Efetuar a aceitação dos serviços de instalação do sistema em duas etapas: a primeira
(provisória) ocorerá após a entrega, em operação aprovada, dos equipamentos, tendo sido realizados
a contento todos os testes necessários; e a segunda (final), efetuada após a operação experimental,
por prazo estipulado no contrato de fornecimento;

j) Receber as instalações elétricas, com entrega do certificado de aceitação frnal, após o
término do período experimental e aprovação de todos os ensaios e inspeções;

k) Receber o sistema de cabeamento estruturado, com entrega do certificado de aceitação final,
após o término do período experimental e corrigidas as eventuais falhas ocoruidas,

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 daLei n" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
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8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item anterior.
8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de
1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara,no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a
importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da
data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito,

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL.Á.usuLA NoNA - DA FISC ALrzAçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de
inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento dos serviços, a ftscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será
efetuado pelo servidor Michel Martinazzo, a fim de verificar a conformidade dele com as
especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A ftscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de
seus agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no
8.666193, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão
Eletrônico n" 136/2021.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do aft. 78 da Lei 8.666/93

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser
notifÌcado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e
comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decoffência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕTS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'g.666/93.

52" A alteração de valor contratual, decorente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotaçdes ôrçamentárias suplementares, até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamenio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçAo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei pedeiál n: g.qzgttgg2), a Läi Federal n."
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
paftes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico frnanceiro do presenie contrato, sejâ áe forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que- seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
oficial do Município, nos termos do Parágrafo único, do art. 61, daLei g.666193.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGIsLAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de
junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-sè-lhe supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMIssÃo DE DocUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo
ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, n" 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.61S-OO0 @E-mail; - Telefone: (46) 3525-81 07 / 81 05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

clÁusur,A DÉCIMA sExrA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no g.666, de i993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

cL.4,UsULA DÉcIMA sÉTIMA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por
si e seus sucessores, ao frel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, l6 de dezembro de202l
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Gli^,"-bmbw,j
E MARMELEIRO KOLF SERVIçOS DE ENGENHARIA

EIRELI
Gabriel Çiongo Colferal

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp BS.6i 5-000
E'mall: llcltacao(Amarmeleiro.Þr.qov.br / licltacaoo2(amarmeleiro.Þr.oov.br - Telefone: (46) gS2S-g107 / gi OS



MUNrcípro DE MARMELETRo 
1B5t

ESTADO PO PEREN,Ä,

EXTRATO PARA pUnr,rC¿,ÇÃO
coNTRATo DE rnnsraç.Ã,o DE sERVIÇos N" t5s/2021

(Pregão Eletrônico N" 136/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: KOLF SERVIÇOS DE BNGENHARI,A EIRELI

OBJETO: contratação de empresa especializada e habilitada com o registro no órgão técnico competente
e com profissional técnico legalmente habilitado pelo CONFEA, para realizar a fiscalizaçäo de parcela da
obra de construção de Unidade de Saúde da Família na Comunidade Novo Progresso, referente as
instalações elétricas e de cabeamento estruturado.

VALOR TOTAL: de R$ 5.600,00 (cinco mil seiscentos reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: Q contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até15 de dezembro de2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: t6 de dezembro de202t.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 16 de dezembro de202l.

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licitocao6'¿rnau¡clqira.pl-gav.br¿liçitecae0-z@)naiücþ-Lp,p¡sor.h - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
tvtuNrcÍplo DE MARMETEIRo - r,eRaNÁ

SEXTA.FEIRA, 17 DE DEZEM¡NO PU ZOZI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
nulçÃo N": rtss- ioÞãg19

ExrRATo PARA PUBLICAçÃo corurRATo DE FoRNEctMENTo DE BENs E sERVtços No
15312021(Vinculado ao Processo de lnexigibilidade No 029/2021 - PMM) Procesðo

Administratlvo No 24512021 - LtC

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 79.719.613/0001-33;
OBJETO: Fornecimento dos materiais didáticos que compöem o Sistema de o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o
ano letivo de 2022;
VALOR TOTAL: de R$ 649.145,62 (seiscentos e quarenta e nove mile cento e quarenta e cinco reais e sessenta e dois
centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO E VICÊ¡¡CIA: de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, ou seja, até 14 de
dezembro de2022.
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2021.

^çORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLtcAçÄo corurRATo DE LocAçÃo oe BEM tMóvEL No 154t2021
Vinculado à Dispensa por Justificativa no 05612021

LOCATARIO: MUNICfPIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE PALMAS
OBJETO: locaçäo do imóvel com área de 581,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial,
localizado na Rua Emflio Magno Glatt, n" 670 - Centro, para utilizaçäo dos Departamento de Assistência'Social, Educaçäo
e Cultura e Saúde,
VALOR: O LOCATARIO, a tftulo de aluguel, pagará à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 3.4OO,OO (três mil e
quatrocentos reais), com valor contratual total, para o perfodo de 12 (doze) meses, de Rg 40.8OO,OO (quarenta mil e
oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
instrumento, ou seja, até 15 de dezembro de2022,

^,DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de dezembro de2021.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 1ô de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃo corurRATo DE pREsrAçÃo oe sERVtços No 1ss/2021
(Pregão Eletrônico No 136/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: KOLF SERVIçOS DE ENcENHARTA EtREL|
OBJETO: contrataçäo de empresa especializada e habilitada com o registro no órgäo técnico competente e com
profissionaltécnico legalmente habilitado pelo CONFEA, para realizar a fiscalização de parcela da obra de construção de
Unidade de Saúde da Famflia na Comunidade Novo Progresso, referente as instalaçöes elétricas e de cabeamento
estruturado.
VALOR TOTAL: de R$ 5,600,00- (cinco mil seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUçAO e VICÊ¡tClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 15 de dezembro de 2022.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Ceruf¡cado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla Z2OO-2 do Art. 10s de 24.08.01 da tCP-Brasil

O Mun¡cfplo de Marmelelro dá garant¡a da autcntìcldade deste
documento, desde que vlsuali¡ado através de

httÞ://www.marmelelro,pr,qov,brl no llnk Dlárlo Oflclal.

ln ic io
rcP
Bmsil
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo
TVTUTVICÍPIO DE MARMELEIRO - PENANÁ

sEXTA-FEIRA, 17 DE DEzEMuno pE zrc
ATOS DO PODER EXECUTIVO

noIç.Ão No: 1133- ro Þag(s)

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de dezembro de2021
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Avlso DE HoMoLocAçÃo PREGÄo ELETRôN¡co No 1ggt2o21- pMM - EXcLUStvo pARA
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22OI2O2I.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
^TIPO: Menor preço unitário por item.

Iorna pública a Homologaçäo e Adjudicaçäo Pregäo Eletrônico no 139t2021 - PMM, cujo objeto é a contratação de
empresa para efetuar servíços de instalaçäo, manutençäo, reparo, limpeza, recarga e iorneôimento de peças para
condicionador de ar, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas säo:
A empresa R'4. CATTUCI - ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.697.92710001-62, vencedora nos itens 05, 1 1 e 16,
perfazendo o valor toJg] {e [$ S3.240,70 (trinta e três mil duzentos e quarenta reais e setenta centavos),
A empresa M' VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.17'1.4O7|OOO1-75, vencedora nos iténs 01,02,0g, 04,
06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 17,18, 19, 20,21,22,29,24 e 25, perfazendo o valor total de R$ 117.20g;00 (cento e
dezessete mil duzentos e sessenta e nove reais).

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

Avlso DE HoMoLocAçÃo PREcÃo ELETRôNrco No 14112021- pMM - cou trEM
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2221202I-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

-.Torna 
pública a Homologação 

_e 
Adjudicaçåo Pregäo Eletrônico no 14112021 - PMM, cujo objeto é a contrataçäo de

3mpresa para fornecimento de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a euente _ Faixa C ê pedra graduada, atendendo
as necessidades dos Departamentos solicitantes. A empresa habilitada é:
A empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 79.569.398/0001-3 j, vencedora
no item 01, perfazendo o valor total de R$ 241.750,00 (duzentos e qqarenta e um mil setecentos e cinquenta reais).

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLIGAçÃo renuo DE RESctsÃo Do coNTRATo DE pREsrAçÃo DE
SERVIçOS No 078/2020 Chamamento Público 005/2019 - PMM e lnexigibilidade de Licitaçåo no

022t2020

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADO: PRISCILA PASCHOALT MACI-,|ADO
oBJETo: Rescisåo amigáveldo contrato de prestaçäo de serviços no 07gl202o.
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de2021.

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcâmente com Certiflcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Prov¡sória2200-2 do Art. 100 de 24.08.01 da tCp-Brasil

O Mu¡lcfpio de Ma¡melelro dá garantla de autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado attavés de

httÞ://www.marmeleirô.Þr.Êov.brl no link Dlárlo Ofìclal.
.lildp
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MUMciPTo DE FRA¿\¡cIsco BELTRÃ)
Ð.stad,o do Paraná.

motivos por meioda
Ar1. 30As r€spostas

Parågrafo único, A

do Francisco

O be¡€flclo torá por

pr$eryados.

JEAN EVERTON EI\¡ILIANO,
Franc¡$o Bolùã0, Êstådo do

auxlllo aluguel devs lersua ldenl¡dEdo e locallzaçáo

(cento e vinle)

de aulorla do

Arl.6'Anão obEeryåncia, petos b€ngllclários, da deslln¿Cãoo llnalldado do Imóv6t
p@6ra €ns€jar.a absiu¡a d0proc€sso adminlsrallvo conpeienle para obtero ressai.
crnsnto aos @tr€s públtcos do valorconcedldo.

, Arl..7'fu d€spM desta Lel lìøm incluldas no orçam€nlo da SEc¡elaria de As.
sistðûcla Social.

Paraná, f5 do dezembrc de 2021,
CLEBER FONTANA

PREFEITO IVUNICIPAL

5 DE DEZEIVBRO DE 2021
lributos s preços públ¡cos municioais
me¡o delransferências pix, na forma

Cåmara Munic¡pal deVereadores aprovou, eeu sanciono

serobigado a ¡ealizâro oaqa-
lransferèncla via plx e nimier
guia municlpal de arecadação

autodzado,
cadáo de

por meio de de crédllo ou
acesso ao pagamento por meio de

- demais

crédilo
no dia em
mullas

¡ndicado

meio de

, 
V - as mullas não ldbulá¡ias, como dê posluras. ambienlais, da v¡gilåncia sa-n[âria e oulras:

leglslação locâ|, para o pagamenlo

deve-ser repassado integralmenle
reouçao, nos prazos eslipulados nosem qualquer

fecê-
pfazos

meio de crédilo ou déb¡to tem o

¡cFLEXOS s.ôo,tr

r! Ír!TLEXO$
lm,Ð J:,J0U,0

t, HriÍt.tito$
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RE¡r,6XOS
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7

Àlullr lhb !ôhddq cùÈdo rdq

nFFLrùns
:JOOJO tó,tüs

r0 RtFt_txos
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rìE ê d@ fùltB d. ..rcr,

c,qodd! L¡' ¡tumiíú uil t cm n!¡LEXOS
t.M,@ 1r.ffi3,
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ll nIFt,uos
97û00 1,7ûÿt

¡3 t0 Nl:F[IXOS

tl J' Rti¡1.¡x0s
7¡0m

t0

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

l, tD^

E9/:0!r

reallzado até o

Comlssão
oUlUbro da

A Comissão

facil¡lâro

que 0s metos e
carlåo de
rocibo da operaçá0, regularmenle

nas
loma

do

Proleilo

Comarca
DO

Pilal¡

12 {doze) meses.
2022.

sexta-felra, 77.72.2027 - N. 7.351 JoRNlr,¡au¡rrnÃo 7A I

. EnRATo PASAPUBLICAÇAO

,^. coNTRATo_DE pResmçÁo oe senvþos t" rsorzozr
_ - -(uhamamento 

púbtim N" 004i2021 _ p[¡tv_ tnoitgibiildade n. 028/2021t
CONTRAT¡NTE: [¡UNICf PIO DE MARMELEIRO
CONTIAIADA| DE CARvAtHo CLINICA MED¡cA LToA
OBJETO: ænûalação de €mp¡ess para prestaç¿o dê serylco médlco. cllntco dsnl
lunto æ Dspsrtam€nlo de Saúde d6 M€môleiro _ pR, para alóndlmentode ol¿ntio e-m
horádo ostmdtdo das jlh30 ås i3h e dæ 17h ài 22h¡;¡"ñ;d;;-,i;Ë;;:ïj;
08h às 20i ôos sábadoi, domirgos o ledados, b8m como aún¿tmento m¿¿icó cilnliõ
das 071130 às lfh30 e dæ j3h àa j7h, para supdr ov€ntua aus¿ncia ¿e oäñssionåíãi
c¡asse n0 h0råt0 pad¡áo-deatendlmentoobJotivando a prætaçaoOe serut63àiòãcia-
il¿400s, 0o 4c0ru0 com Chanam€nlo público n. 004/202i.
.V¡l;9¡-19-Tl! !9T¡lvl00; de R$ s0t.s76,24 (quinhentos e um mit quinhenros e s.
Ien¡a e sas aeats o vi¡le e ou6lþ ænlevôsì
PF¡ZO DE EXECUçÄo E VlcÊNch: o åont¡ato re¡¿ v¡oóncta de 12 tdozoì mãs6s
co¡raols 0a data de sua a$tnatura. ou sela. alé t2 dø døiønbrcde21i2.
0ATA0EASSTNATURADOCONTRATO: i3d€ dezombrode 202i. 

----'
ruRg: uomsfca de Mam9lsirc, Eslâdo do pafaná,

¡,,|¿msteirc, t3 de d€zembrc de 2021,
paulo Jak pllatl

p¡efsilo de Mamolô¡¡o

Fornec¡me[to dos
8rôsll
RS

0u 14 de dgz€mbm
l5 de

Comarce de

Podó.J97 dc 0Uto/ro2l

Prof6ilo

N0 153/2021

- PMM)

no CNPJ/MF no

o Sist€ma deo Slstema

quaronla snovg mil€ cmlo o quat€n.

ds messs conlados dE dala de sua

Esládo do
f5 d€ dezsmbro de 2021.

Pilall
Marmeloiro

Estado do
døzøûhto dê 2021 .

EKTMTo PARAPUBLIcAÇÅo

,.", . c9NTRcTgDEsecunoo¡¡aor¡uurulc¡Þ¡L¡¡,lsz2o¿r
lvncuraoo a h€xig¡biildade n" 031i2021 - pMMl
CONTRAÌANlE: [¡UNICIPIO OE M¡N[4ErEINô
CoNIRATADAT GENTE SEGURAOORA S.A
OBJETO-: contratação de €mpresa paG seguro de trås vslcutos WGOL 1.0 L MC4.
chæsis 9BwAG4su6MT092406, gBWAc4sÌu2[rTogsæeisejtÁc;s-u-x-trîö9-läbï,
VALOR TOTAL: d6 R$ 3.000.00 ftrðs mit ¡eâisì
PRAZ-O DE EXECUçÄo E vtGÈNCtAi da aóstnatura do ConlËto até 24 de agosto
dø 2022.
0ATA 0E ASSINATURA OO CONTRATOT lS d6 dozonbrc do 2021.
tuRor comarca de lvamelelrc, Estado do pataná.

Itlameteko, i5 ds dezsmb¡o d€ 202i.
paulo Jah pilati

prcfeito de Marmet6ho

^^. __ - ÊxrRATo|ARApuBLtcAÇÄo
coNTRclo 0E LocAçÄo oE eeM li,4óvÊLN..ts¿iIozr

Vìncu'ado à Dlsp€ns por Jusriflcat¡va no056/202j
LOCATARIO: I\lUNICIPIO DE IVÀR[4ELÈIRO
LOCADORÁ; IVITRA 0t0CESANA DE pALt\4As
OBJETo: locação do ¡fiórel comársa de S01,00 mr (quinhentos € oile¡la e um mglrosqua0É00s), sata @msrcial, localizado na Rua Em¡lio l\,4æno ctâH n" Â7n - e.^rÀ
para u.ll¡zãção dos Oeparlamenro deAssts(ência Socia, Eiucìøã ä ö"ä,ã 

"ðå,:äãlVALoRT O-LoCATÀRIO, a rttuto de atuguet, paqarå å LOCnObroq, inì,isã¡i,ãn-Ëä
varor de Rs 3.400.00 (lrås mrr e quatrocãnroiieãis). cãmv¡ñ;.låi;;iì;ì;ä;; ;ptMo d0 lz (doze) mesgs, de R$ 40.800,00 (quarenta m¡l e oilocenlos r€aisi.
PRAzo 0E vtcËNctAi o pr€sonre ønkaio È;á vùé.qã ¿elãìãäiä] ;åü 

""".ra00s oa_asstnatura d0 pros€ntg ¡nstrumsnto, ou s€la, ató 15 de de;embio ds 202t.
DATA DE ASSINAIURA DO CONTRATOT t6 d€ deis nbrc dø ZO2t.
FORO| Foro da Comara de Ma¡meleko, Estado do pataná,

lilamelsko, l6 de dozombro de 202i.
paulo Jair pitati

Prsle¡lo de lÌ1arm6te¡ro

ds

la o clnco
PR¡ZO DE

DATA DE


